
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SAO PAULO

POETARIA NS 1.716/85 

Sm 20 de dezembro de 1.985

0 Dr. Sleuterio Bruno Malerba Pilho, 

Prefeito Muaicipal de Louveira, Ssta 

do de são Paulo, no uso de suas atri 

buições legais;
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Conceder 20 (Vinte) dias de Perias 

relativas ao período de 01 de fevereiro de 1.984 à 31 de janeiro 

de 1.985, ao seguinte Puncionário, no período abaixo:

JOSá ARG-MTláRI
Da 13 de janeiro ã 01 de fevereiro de 1.986

Ssta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as dispesiçÕes em contrário.

Louveira, 20 de dezembro de 1.985

í__ .tH)
DR. .SLEüTáRIO BRUNO MALBRBA PILHO 

- Prefeito Municipal -

Publicada e registrada no Departa -- 
mento Administrativo em 20 de dezembro de 1.985.

r
JOSá AEGENTláEI 

Diretor do Dep. Administrativo


